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ESCLARECIMENTO SOBRE A NOVA LEI ORGÂNICA DOS . . . 
(Conclusão da l.a página) 

É
ídlca nacional e a í encontra 
. sentido exato e suas limita-
s, passaram a dar a alguns de 
s dispositivos interpretação i n 

correta ' e distorcida, especialmen
te aos referentes ao Conselho de 
Cidadãos, à Guarda Municipal e 
ao Trânsito, sendo de notar, des
de logo, que nenhum desses dispo
sitivos da nova lei tem o alcance 
óue esses setores lhe vêm atribuin
do e devem ser entendidos. nos l i 
mites estritos da competência mu
nicipal, conforme o estabelecido 
rias" Constituições do Brasil e do 
Estado. 

CONSELHO D E CIDADÃOS 
Falando sobre o Conselho de 

Cidadãos, ressaltou o deputado Jo-
$ 5 Henrique Turner: 

«Essa questão Já foi suficien
temente esclarecida em entrevista 

Í
lo titular da Pasta do Interior. 
6sse Conselho não invade atribui-
foes dá Câmara Municipal. Res-
ringe-se à fiscalização de servi-
os, a indicações e pareceres. Co-
íbora com a administração local, 
raclosamente, como é direito de 
üalquer cidadão por via de peti

ção. J á existem, como é sabido, 
Várias sociedades e instituições de 
Bairros com direito semelhante. 

«A lei nada mais fêz, que ins-
tUucIonalizar o que j á existe, de 
fãtò, em todos os distritos das 
grandes cidades. Ao contrário do 
úue se vem dizendo, longe de esva
ziar a Câmara Municipal, a Ins
titucionalização da entidade abre 

t ela a possibilidade de fiscalizar 
atuação de tais entes, que ago

ra legalizados ficam sujeitos ao 

tmtrôle político do legislativo mu-
icipal, o que não ocorria com a 

situação de fato até agora exis-
fente. E mais, à Câmara, na suã 
g,utonomia* legislativa, cumprirá a 
relevante tarefa de traduzir em 
fíormas jurídicas as reivindica
ções do Conselho, no que tange à 
matér ia de interesse de cada bair
ro, contribuindo para o desenvol
vimento distrital e fortalecimento 
da comunidade local. 

G U A R D A M U N I C I P A L 
Quanto ao problema da Guar

da Municipal, esclareceu o chefe 
d á Casa Civi l , deputado José Hen
rique Turner: 

«Não é verdade que a Lei Or
gânica tenha facultado aos M u -
rVicípios a criação de uma Policia 
Municipal, como tem sido dito. 
Çermitiu apenas a criação de uma 
Guarda Municipal, sem funções 
policiais; nem poderia ser de ou
tro modo, pois o Governo do Es
tado está bem cônscio de que a 
manutenção da ordem e da segu-
çança pública no Estado cabe ex
clusivamente à policia militar, nos 
•(ermos do art. 13, § 4.o, da Cons
tituição do Brasi l . A Guarda M u 
nicipal, prevista na lei, não terá 
senão funções fiscalizadoras e pro
tetoras de bens e serviços munici
pais, e assim mesmo, na forma re
gulamentar, como estatui o ques
tionado dispositivo do § 2.o do 
firt. 3.0 da Lei Orgânica. Não h á 
polícia municipal, nem poderá 
haver. Existirá, no máximo, uma 
Guarda Municipal, nos termos ex
postos acima, dependendo ainda 
de regulamentação. Falando em 
forma regulamentar, bem se vê 
tjue o mencionado dispositivo não 
está sequer em vigor, pois, como 
se sabe, toda norma de lei depen
dente de regulamentação somen
te vigorará, após a expedição do 
«yecreto regulamentar, que, no ca-
Sp. é de competência do Executivo 
estadual. ^ 

. T R A N S I T O 

Finalmente, abordou a ques
t ão do Trânsito, dizendo: 

«Sempre foi muito discutido o 
problema da competência para re

gular o trânsi to. Após a promul
gação do Código Nacional de 
Trânsi to e da Constituição do 
Brasil, a questão ficou melhor de
finida de sorte que, respeitada a 
competência da un ião , as tarefas 
básicas do trânsito entram na 
competência estadual, salvo aspec
tos estáticos que se reconhecem de 
peculiar interesse dos municípios. 

A nova Lei Orgânica em na
da inovou a respeito da matér ia . 
Repetiu praticamente o texto da 
Lei Orgânica anterior (art. l.o, 
item X ) , com a restrição de que 

a competência municipal sobre o 
assunto se limita ao «perímetro 
urbano». Continuam os Municí
pios, portanto, com a mesma com
petência que j á vinham exercen
do até agora, mas com disposição 
expressa na lei de que sua área 
de ação é restrita ao perímetro 
urbano. Enfim, não houve mu
dança sobre o assunto que conti
nuará sendo regulado pelo Esta
do, no âmbito de sua competência, 
cabendo aos Municípios simples
mente aquilo que j á vinham fa
zendo». 

RODOVIA IPORÂNGA-ÊIDORÂDQ 
SERÁ INAUGURADA DIA 14 

O governador Abreu Sodré de
verá inaugurar, no próximo dia 14, 
a estrada Iporanga-Eldorado, cons
truída através de convênio entre o 
Sarviço do Vale do Ribeira (da 
Secretaria de Obras) e a Comissão 
do Litoral (da Secretaria do Tra
balho, Indústria e Comércio). ' 

A referida estrada era reclama
da pela população da região há 

Remuneração condigna 
ao trabalho dos presos 
Ressaltando "que a remuneração 

condigna ao trabalho dos presos 
convém à sua melhor readaptação 
social, pelo amparo moral e inte
lectual, além de propicutMneios de 
subsistência para as suas famí
lias", o sr. Anésio de Paula e S i l 
va, secretário da Justiça, deu pos
se em seu gabinete aos membros 
do Fundo de' Trabalho Penitenciá
rio. O governador Abreu Sodré 
nomeou recentemente os novos 
membros da entidade oficial de 
amparo aos sentenciados, do qual 
é presidente nato o titular da pas
ta' da Just iça. O vice-presidente 
executivo é o sr. Fernando José 
Fernandes, diretor do Departa

men to dos Institutos Penais do 
Estado. 

Na reunião de posse, foram ado
tadas importantes medidas visan
do ao aprimoramento da assistên
cia penitenciária aos presos sob a 
guarda do Estado/ seguindo as l i 
nhas mestras do plano geral de 
administração do governo do Es
tado. São os seguintes os demais 
membros: Agostinho Raimundo, 
na qualidade de representante da 
Secretaria de Estado dós Negócios 
da Fazenda; bacharel Danilo P i 
nheiro, representando a Secretaria 
da Justiça; bacharel Carlos Albu
querque, representando o Departa
mento dos Institutos Penais do Es
tado e o bacharel Rubens Cardoso 
Machado, na qualidade de diretor 

. de estabelecimento penal. Todos 
os diretores dos presídios estive
ram presentes ao ato de posse. 
Uma das primeiras providências 
adotadas pelo sr. Anésio de Pau
la e Silva, ao assumir, a Secreta
r ia da Justiça foi dar substancial 
aumento ao salário dos presos re
colhidos aos presídios do Estado. 

mais de 50 anos e sua construção 
foi realizada em apenas lo meses, 
segundo informa o secretário do 
Trabalho', deputado Ciro Albuquer
que, que é, também, o presidente 
da Comissão do Litoral do Estado. 

ASSISTÊNCIA AO CAIÇARA 
A Comissão do Litoral, com ga

binetes dentários instalados em 
peruas, vem prestando, por outro 
lado, assistência dentária às popu
lações li torâneas. Somente no mês 
de setembro ultimo, nada menos 
do que 312 pessoas foram atendi
das por esse serviço. 

MUDAS DE cimos 
ESTARÃO k VENDA 

A Secretaria da Agricultura 
informa que na segunda quinzena 
do corrente mês de outubro, os i n 
teressados em fruticultura, pode
rão adquirir nos Postos de Semen
tes e nas Casas da Lavoura no 
interior do Estado 90 mi l mudas 
de variedades diversas de laranjas, 
tangerinas e limões e 60 mil de 
seis variedades de abacateiros. A 
seguir, em novembro estarão à 
venda 3 mi l mudas de goiabeiras 
das variedades vermelha e bran
ca, abrindo-se em dezembro a ven
da de 90 mi l mudas de manguei
ras das variedades Hadea, Extre
ma, Oliveira Neto, Coração de Boi , 
Bourbon e Hamaracá . A disponi
bilidade total de mudas a serem 
vendidas neste' último trimestre 
do ano é dê 274 mi l unidades, em 
torrão, jacazinho ou plástico. 
Nesta Capital os interessados • de
vem dirigir ao Posto de Se
mentes da Lapa, à Rua Guaicurús, 
1274, aberto desde às 8 horas da 
m a n h ã todos os dias úteis, excetos 
sábados. 

Os preços são de 75 centavos 
por muda de citrus, .85 por abaca
teiro, 1 cruzeiro novo e 10 centavos 
para mangueira e 55 centavos pa
ra goiabeira. As mudas são do t i 
po torrão, acondicionadas, em ja
cazinho, plástico ou laminado. 

AÇÃO CONJUNTA DO ESTADO P A R A . . . 
(Conclusão da l .a página) 

realizada com a presença de pre
feitos do interior que serviu de 
preparação para essa mesa redon
da. 

Revelou o deputado Herbert Le
vy que de acordo còm o depoimen
to dos prefeitos do interior, t rês 
fatores são os principais respon
sáveis pela poluição dos rios: 1) as 
águas despejadas pelas usinas de 
açúcar e dos engenhos, juntamen
te com o restilo e o melaço; 2) os 
esgotos das cidades e 3) os detri
tos e resíduos industriais. 

O secretário de Obras, sr. Eduar
do Yassuda, disse que o problema* 
da poluição das águas e do ar é o 
contrapeso consequente do progres
so e que precisa ser equacionado 
para não acabar asfixiando a hu
manidade. Falou ainda sobre o 
problema enfrentado Delas indús
trias que se localizam à margem 
do Tamanduateí, , como elas con
tornaram o problema e de um pla
no piloto para à rede de esgotos de 
São Paulo, apresentado por uma 
firma americana. Atualmente, 
"São Paulo é uma ilha rodeada de 
rios poluidos por todos os lados". 

Ressaltou ainda o secretário de 
Obras a situação privilegiada do 
Estado de São Paulo, pois nossos 
rios nascem em sua maioria em 
nosso Estado, podendo, por Isso, 
ser controlado eficientemente. 

PESCA 
Por último, foi abordado o pro

blema da pesca nos rios do inte
rior. Segundo relatório feito pelo 
sr. Cirino Mafra Machado, da D i 
visão de Caça e Pesca da Secreta
r ia da Agricultura a produção dos 
rios paulistas não decaiu mas con
tinua igual à de 20 anos a t rás . A 
pesca tanto a irregular como a 
normal não prejudicam a produ
ção. O que realmente afeta é a 
pesca criminosa. 

Pediu também providências no 
sentido da regulamentação da 

.chamada Lei da "Pesca, pois hoje 
i qualquer pessoa acima de 16 anos 
pode se tornar um pescador pro
fissional. Disse que existem ma
triculados na Capitania dos Por
tos 14.000 pescadores profissionais, 
entretanto apenas 1.000 são real
mente profissionais, . vivem em 
função dessa profissão e pesam no 
abastecimento. 
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Os funcionários públicos go
zarão de desconto de 30% — 
m e d i a n t e apresentação de. 
comprovante, que é isento de 
selo e de reconhecimento de. 
firma — assinado por autori
dade competente. 
Para a compra cie impressos 
em geral, coleções de leis e de
cretos, folhetos, separatas, jor
nais atrasados etc., e para. 
consulta de coleções de jornais 
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SECRETARIA INCENTIVA HEVEACULTURA 
E m providência direta de aqui

sição local de Utensílios vários des
tinados à sangria das plantas, ex
tração do látex e preparo preli
minar do produto, a secretaria da 
Agricultura Irá atender aos hevea-
cultores paulistas cedendo-lhes de 
Imediato esse material. A medi
da tem em vista, aos próximos tra
balhos de sangria dos seringais 
formados em valias propriedades 
agrícolas em nosso Estado, situa
das no planalto e na orla litorea-
na. 

Os recursos da Secretaria da 
Agricultura para esse atendimen
to aos heveacultores paulistas se
rão da ordem de NCr$ 10.000 for
necidos pelo Pmido da Produção 
Vegetal — F P V _ numa operação 
de crédito rotativo, segundo deci
são tomada na últ ima reuniãõ^dp 
Conselho daquele órgão do Depar
tamento da Produção Vegetal, pre
sidido pelo eng. agro. João Jacob 
Hoelz. 

CONVÊNIO 
Na mesma reunião o Conse

lho do F P V examinou e aprovou 
o relatório de viagem aos E U A do 
eng. agro. Carlos Lorena, técnico 
da Secretaria da Agricul t i /a , que 
recentemente representou ah o 
governo paulista no preparo do 
convênio sobre treinamento da 
pessoal nas práticas de utilização 
de sensores remotos nos levanta
mentos agrícolas. 

S E M E N T E S 
Igualmente o F P V atenderi 

com recursos da ordem de NCr$ . 
2.000 a aquisição de implementos 
para o maquinário especializado 
destinado aos- novos processos de 
preparo (descascamento e classi> 
ficação) de sementes de amen
doim pelos técnicos do Departa
mento da Produção Vegetal no 
Posto .de Sementes de Paraguas-
sú Paulista, unidade de produção 
jurisdiclonada pela Divisão de Se
mentes e Mudas. 

A V I S O ! 

Acha-se à venda, na Imprensa Oficial do Estado, à 
Rua da Glória n. 846, a 

I CONSTITUIÇÃO DO ' BRASIL 
Exemplar . NCr$ 0,60 

Compra^ mediante empenho: Apresentar a Nota de Empe
nho à Rua dá Glória, 358, e retirar o^matérial à Rua da Glória, 893. 

L E I N . 9858, D E 4 DE O U T U B R O DE 1967 

Dispõe sobre a reorganização da Carteira de Aposentadoria de Servidores, da 
Justiça e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R - D O ESTADO D E SAO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
seguinte lei : 

Disposições preliminares 
Artigo l.o — A Carteira de Aposentadoria de Servidores da Justiça, 

orlada pelas Leis ns. 465, de 28 de setembro de 1949 e 507, de 17 de novembro de 
1849, com as alterações das leis posteriores, passa a denominar-se "Carteira de 
Previdência das Serventias não Oficializadas da "Justiça do Estado", regendo-sé 
pélas normas e condições estabelecidas na presente lei. 

Artigo 2.° — Os servidores da Justiça terão direito à aposentadoria 
o os seus beneficiários à pensão mensal, nos termos e condições desta lei. 

T I T U L O I 

Dos contribuintes e das contribuições 
Artigo 3.° — São contribuintes obrigatórios da Carteira todos os ser» 

yidores dos cartórios da - Jus t i ça dó Estado não oficializados, dos Registros de 
fjfnóveis ou de Títulos e Documentos, de Tabelionatos de Notas, de Protestos, d$ 
Depositários Públicos, de Contadores, de Distribuidores, de Partidores e de R%-
gistro Civi l das Pessoas Naturais e respectivos anexos, estejam na atividade ou 

íatlvidade. 

Artigo 4.° — Ao contribuinte obrigatório que tenha perdido essa qua
lidade, por qualquer motivo, é facultado manter a sua inscrição, desde que o re
queira em 6 (seis) meses. 

§ 1.° — Os pagamentos feitos com mora, depois do último dia do mês 
vencido, ficam sujeitos ao juros de 1% (um por cento) ao mês, cobráveis junta
mente com o principal. 

§ 2.° — Na falta de pagamento, durante 6 (seis) meses, contados da 
primeira contribuição mensal vencida, caducará o direito aos benefícios previstos 
na presente lei, cessando para a Carteira toda e qualquer responsabilidade. 

Artigo 5.° — As inscrições de contribuintes far-se-ão de acordo com 
as normas a serem estabelecidas em regulamento. 

Artigo 6.° — As contribuições dos servidores de que trata o artigo 3o 
serão devidas em mensalidades integrais, mensais, correspondentes a 8% (oito por 
cento), calculadas sobre a rémuneração-base. 

§ 1.° — Os níveis de remuneração-base, estabelecidos em função dos 
salários mínimos vigentes no Estado de São Paulo, e de acordo com a classifica
ção das comarcas e categoria dos servidores, serão fixados por decreto executivo. 

§ 2.° — Além da contribuição de 8% (oito porcento), os servidores ins. 
critos a partir desta lei pagarão, durante 1 (um) ano, uma jóia à razão de 1% 
(um por cento) ao mês, sobre sua remuneração-base. 

§ 3.° — A elevação de entrância da comarca, ou a passagem de dis
trito à categoria de.sede de município, em que estiver lotado o inscrito, determi» 
cará , obrigatoriamente, aumento dos benefícios e das contribuições, observado O 
disposto neste artigo. • ., 

§ 4.° — Observar-serft o digppsto no parágrafo anterior, se o inscrito 
for transferido para comarca dé remünèração-báse maLa elevada. 


